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ATO DE CONSÓRCIO Nº 034/2026 

 

Institui a Comissão de Planejamento e Conhecimento 

para acompanhamento contínuo do Sistema IDS Saúde 

(Contrato nº 131/2026), designa seus integrantes e 

estabelece suas atribuições no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde, Senhor Vilmar Schmoller, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público, e: 

CONSIDERANDO a celebração do Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2026 com 

a empresa IDS Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda, visando o fornecimento de 

sistema web de gestão em saúde pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de segregar as funções de execução, controle e 

estratégia, para garantir que o sistema atenda não apenas aos requisitos formais do contrato, 

mas também às necessidades finalísticas de saúde pública dos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que a função do Gestor do Contrato é a coordenação administrativa 

e financeira, e a do Fiscal de Contrato é o acompanhamento técnico da execução e dos SLAs 

(Acordos de Nível de Serviço); 

CONSIDERANDO, todavia, a complexidade dos módulos contratados (Regulação, 

Faturamento, Prontuário Eletrônico, Farmácia e Business Intelligence), que demandam uma 

visão estratégica multidisciplinar para o planejamento de melhorias e a gestão do 

conhecimento institucional; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Planejamento e Conhecimento do Sistema IDS, 

com a finalidade de atuar como órgão consultivo e propositivo de apoio à Gestão e 

Fiscalização do Contrato nº 131/2026. 

Art. 2º A Comissão terá como foco a inteligência de dados, a otimização de fluxos 

assistenciais dentro do software e o planejamento de customizações evolutivas. 

Art. 3º Designar os seguintes empregados públicos para comporem a referida 

comissão: 

NOME CPF EMPREGO / FUNÇÃO 

Rafael Davi Rodrigues de Queiroz ***.866.461-** Presidente 

Guilherme Fressato Carvalho ***.897.059-** Presidente Substituto 
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Fernando Biezus Frare Junior ***.156.859-** Membro 

Osvaldo de Alencar Passos Guimarães ***.289.409-** Membro 

Victor Mateus Baronio ***.313.799-** Membro 

Yhara Marianna Severgnini Mezzomo ***.676.829-** Membro 

 

Art. 4º São atribuições específicas da Comissão, sem prejuízo das competências do 

Gestor e Fiscal: 

§1º Analisar o impacto de novas funcionalidades lançadas pela IDS, decidindo se e 

como elas devem ser implantadas no fluxo de trabalho do CONIMS; 

§2º Validar se as solicitações de alteração no sistema são tecnicamente viáveis e se 

trazem benefício real para a gestão da saúde pública antes de enviá-las ao suporte da IDS; 

§3º Realizar testes de aceite em novas versões do software que envolvam regras de 

negócio complexas, como novos protocolos de triagem ou fluxos de regulação; 

§4º Estabelecer padrões de preenchimento de campos obrigatórios para garantir que os 

dados extraídos pelo sistema sejam confiáveis para auditorias; 

§5º Atuar como o ponto focal para tirar dúvidas complexas que os "super-usuários" de 

cada setor não consigam resolver sozinhos; 

§6º Planejar cronogramas de treinamento para novos servidores ou para atualizações 

críticas do sistema, garantindo que o conhecimento não fique centralizado; 

§7º Elaborar POPs (Procedimentos Operacionais Padrão) que unam a ferramenta 

tecnológica à norma administrativa do consórcio. 

§8º Promover reuniões periódicas com os usuários dos municípios consorciados para 

coletar feedback e padronizar o uso da ferramenta em toda a rede. 

Art. 5º As deliberações desta comissão servirão de subsídio técnico para as decisões 

do Gestor e para os relatórios de conformidade do Fiscal do Contrato. 

Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Pato Branco/PR, 30 de abril de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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